
-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMÂRA MUNICll' AL DE C9LA TINA 

"' ... ~: ,.·· 

-~:J~~~-~~~~L~~~ft~:-:-~-~----~-----tt--
M~ ~1fr_YA,l ~Qi,f- =L J:, : \; 
_w~-----~~-~---J~---_.J ______ b:?i---~-~-----JL,,~----~----C.C--~X9~-
rh_&!:L~~ J.e.J~"'~~ ~ 3) <a4'. 
,.(:?)k ....... ~::~ .. -~ ....... : ....................................................................................................................................... . 

AUTUAÇÃO' 

- ~g;;; _k;~:=~-==:~;::·:-::;::·:-- dias do ~ês de {<t) ----~----------------------------------------------- - ~;;;J;Q 
autuo, nos termos da lei, os documentos que se séÍJ~~9 

- @~ ----------·-, .......................... "I5Yiü'früR"""""i)Ji."""""cA7N.iii"ii"Ã····························· 
/ 

I 



ESTADO DO ESPIRllO SANTO 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE COLATrNA 

GABINETE DO PREFEITO 

Colatina, 07 de novembro de 1 974 

MENSAGEM . 067 /7 4 

Senhor Presidente, 

A Faculdade de Fi=!.ospfia, piênciasi e 

Letras de Colatina. tem, nos Últimos_ anol?, se .din~zado, e. , 
. . 

para noss.o. g~udio,' acompanhado o patente desenvolvimento cul 

tural do País. 

Face ao expost9, estamos apensando :mr.Q. 
·~ 

jjeto de lei que a1 tera a. lei nº 1 857, .. d<? 09/06/67, para_ dar 

maiores condições de trabl~,l].ho ao Diretor,. _por quanto, é o Vi

ce-Diret.:or o seu imediat9, o que lhe substi tu~: e dá continui-· 

dade à vida da Faculdade. 

Solicitamos a atençãc;> especial de Vos

sa Excelência e dignos pares para a.matéria. 

Sem mais p~a o momento, reiteramos os 

· protestos de estima e consideração. 

Exmo0 Sr. 
' 



ESTADO DO ESPIRITD SINTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATlNA 

GABINETE DO PREFEITO 

·AiOJETO OE Lffi N'lJ!ÍI 
Revoga p~ragrafo e altera Artigo na Lei nº 185?, de 

09 de·junho de 196?, que disp~e sobre criaç~o da Fa 

E,l;!._ldade d.§_Fil9sofia 1 Ci~ncias e Letras de Colatina: 

A C~mara Municipal de Colatina, do Estado do Espir,i 

to Santo, usando de atribuições legais, decreta: 

Art. lº - Fica revogado o Par~grafo Único do Art. 18, da Lei nº 1 85?, de 09 de 

junho de 196?, que dispÕe sobre nomeação do Vice-Diretor da Faculda-

Art. 2º - O Art. 18, da Lei nº 1857, de 09 de junho de 196?, passa a vigorar 

e. 

seguinte redaç~o: Art. 18 - O Diretor a o Vice-Diretor da Fa 

nomaaçao do 

serao escolhidos, respectivamente, nas listas triplices que 

encaminhar~ a Congregaç~o, composta de elementos do corpo docen-

Esta Lei entrar~ em vigor na data da sua publicaçao, ficando revog~ 

das as disposições em contr~rio. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sess~es da C~mara Municipal de Colatina etc., etc., etc., etc., ate •• 

' 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE COLATJNA 

GABINETE DO PREFEITO 

1 

LEI N2 1 857 

Dá Nova redação_ às Leis n2s 1 442, de 

21/l0/64; 1 672, de 16/1.2/65; l 815, de 
. . ' 

30/01/67: 

.A Câmara Municipal de __ Cola tina, do Esta 

do do Espírito Santo, decretou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - É criada a Faculdade __ de Fil~sofia, Ciências e Letras 

de Cola tina, eni;idade autárquica com .. se:de na cidade _ ae 
C'olatina,_ Estado d9 Esp~ri t() _ Sant.o, que gozará de au

tonomi~ financeira, didática, administrativa e dis:ci

plinar. 

Art. 2º - A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Colat~

na será mantida pela PrefeitUra Municipal, podendo act1 

dir ao seu custeio: 

a) - Contribuições dos alUIJ.os_; _ 

b) - Bolsa de e~tudo_ de qualquer procedência; 

c) - Subvenções_ federais ~ estaduais; 

d) - Taxas a serem criadas em.Leis especiais; 
. -- , 

e) - Doação de qualquer_natureza. 

Parágrafo Único - Cahe a Congregação da Faculdade arbitrar anual 

mente as contribuições devidam pelos alunos. 

Art. 3º - Ficam criados 40 (quarenta) cargos de professores, 1 

(um) de Secretário, 2 (~oi$) de a~iliares de secret~ 

ria, 3 (três) de serventes, todos contratados;_e 1 de 

Diret:or 7 1 (um) de Vice-Diretor com provimento em 

comissão. 

§ 
.... 

lQ - Os professores; serao contratados por_tempo determinacq 

pelo Diretor_ da Faculdade, ouvidos os Órgãos compete~ 

tes da; mesma. 

§ 2Q - Os profess:ores não domiciliados na sede do Município 

de Colatina terão ajuda_ de: custo. 

§ 32 - A fixação do salário dos :professores: bem como das fun 

ções gratificadas de que trata este artigo e seµpará-
' ' ' 

••• 
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ESTADO DO ESPIRllO SANTO 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE COLATl'NA 

GABINETE DO PREFEITO 

C'ontinuação da Lei nº l 857 ••••••••••••••••••••••••••••••···•··• 

§ 

Art. 

§ 

§ 

grafo 2º, será feit~ mediante. proposta do Prefeito Muni

cipal, após ouvida~ direção da.Faculdade, por Lei a ser 

decretada pela Câmfµ:a Municipal. 

4º - O Progressivo d~-SE)J.Tuyolvimento füi. Faculdade possibilitará 

a ampliação do quadro de professor~s para.atender às ne-

4º -

lº -

cessidades docentes dos anos subsequentes. 

A Administração da Facul.dade 
, 

exercida pelos 
, 

~ 

,_ 
sera orgaos: 

a) - Conselho de Representarrbes; 

b) - Congregação; 

c) - Conselho Departamental; 

d) - Departamentos; 

O Conselho de Represe:i;i.tant13s, 
, 

~ 

fiscalizador, 
, 

orgao sera 

consti tuÍdo de 5)_ (cinco)_ !IJ.embros, _sendo __ dois_ da livre e,ê; 

colha do Prefeito Mt111icip~; um da livre escolha do Pre

sidente da Câm?Xa Mpniçip~ e. dois. e~colh~dos nas listas 

tríplices; organizadas' :i;>ela Congregação e pelo Diretório 

Acadêmico da Faculdade~. 
, 

2'º - O mandato dos _membros __ d() Con[:!~lho. a.e Representantes ~era 

de l (um) aJ;J.o, permitidEl, a reconduç~o .Por wn.a_só vez. 

§ 3º - Em caso de vaga, _a !lOmeação do substituto.será para com 

pletaro prazo do .:rru:mdato do substituído. 

§ 4º - O exercício dos_9argos a que se refere este artigo, 

terá remuneração. 

~ 

nao 

Art. 5º - O Presidente e o Vice-Presidente do Com;3elho de Represeg 

tantes serão eleitos.pe::Los ConselI?-eiros,_em reunião con...: 

vocada para esse fim, pel9 Prefeito Municipal, com a pr~ 

s:ença de tcxêiios os membros. 

§ lº - O Conselho só funcionará com a maioria absoluta de seus 

membros. 

§ 2º - O Conselho reunir-se-á ordinàriamente de 3' em 3 meses e, 

extr~ordinàriament~ quando convocado pelo Presidente ou 

a requerimento da maiori~ dos Conselheiros em exercício. 

Art. 6Q - Compete ao ConseJ_ho de: Representantes: 

a) - fiscalizar a exacução do orçamento; 

b) - realizar a tomada de contas do Diretor· 
' . 

c) - controlar o balanço f'Ísico anual e an~ "\'.ri:ll "'"'ª""' 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE COLATrNA 

GABINETE DO PREFEITO 

C1uitinuação da Lei nº 1 857 •.•....•..... ~ ..•..•..•..•...•••••••• 

trimoniais da Faculdade 

Art. 7º - A Congregação é Órgão superior de direção aCl.ministr&tiva 

e didática da Faculdade, que se regerá de acordo com seu 

regimento. 

Art. 82 - Os Departamentos são Órgãos de coordenação e execução di 

dática e técnico ... cientÍfica, constituindo-se, pela reu-

nião das disciplinas na mesma área de conhecimentos, re

gendo-se pelo Regimento da Faculdade. 

Art. 9 Q - O Conselho Departamental é Órgão. consultivo: e deli bera ti. 

vo da administração da Faculdade, em mat~ria que não se

ja da competência privativa da Faculdade. 

Art. 10 - O Orçamento M1micipal consignará anuàlmente, na part.e r~ 

ferente à Diretoria de Educação, dotação globar destina-. / 

da à Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Colati . . ' 

na, sob a forma de subvenção. 

Art. ll - A aplicação dos recursos destinados'a reformas e constru 

ção.de prédios ou a aquisição de imóveis d~penderá de 

prévia aprovação do Conselho Departamental. 

Art. 12 - Anualmente a Faculdade, verificada a dotação consignada 

no orçamento municipal, organizará o plano d'? aplicação. 

Art. 13 - Até o dia 28 de fevereiro de, cada ano,. a Faculdade: orgW

nizará a prestação· de'. contas do exercício anterior e o· 

encaminhará em ~rês) 3 vias ao Conselho de Representan -

tes que a examinará e a encaminhará com seu parecer à Câ 

mar a Municipal até o dia 30 (trinta) de abril de cada 
,-

ano. 

Parág;cafo Único - A prestação de: contas constará dos seguintes ele 

mentas: 

a) - balanço patrimonial; 

b) - balanço econômico; 

c) - quadro comparativo entre a despesa e a realizada. 
, . , 

Art. 14 - A Direção da Faculdade.apresentara a proposta orçamenta-

ria à Câmara Mt.micipal, por :iintermédio do Poder Executi

vo, no máximo até 30 d.ias antes da data em que devem en-

trar em vigor suas leis de meios. 
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ESTADO DO ESPIRllD SANTO 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

Continuação da Lei nQ 1 857,. _ .............................. ~ •••• •. 

Parágrafo Único - O exercício financeiro da Faculdade é vigente , 

anualmente, de 12 (primeiro) de janeiro a 31 de dezembro. 

Art. 15 - Na elaboração da proposta orçamentária e na execução do 
, 

orçani.ento, a Faculdade observara ri~or?S8J!lente as disposi-

ções da Lei Federal nQ 4,320, de 17.03.64. 

Art. 16 - Sessenta dias após o encerramento do exercício financei

ro, a direção da Faculdade. remeterá as contas ao Conse

lho de Representantes, cabendo este enviá-las à Câmara 1 

, , 
I\IIunicipal com o seu parecer ate sessenta dias apos o re-

cebimento delas. 

Art. 17 - A parte da dotação orçamentária à Faculdade, corresponde 
'\ 

as despesas de pessoal, _material de consumo, serviço de 

terceiros; e encargos diversos, será paga em duodécimos e. 

depositada em estabelecimento bancário até o dia 20 de . . . 
cada mês seguinte ao vencido. A correspond~nte a ~ateri 

al perrp.anente, móveis e ~tensÍlios, instalações, eq_uipa~ 

mentos,_ construções, etc., será liberada pelo Executivo 

Municipal q_uando da execução do serviço, mediante.plano 

de: aplicação aprovado pelo c·onselho Departamental. 

Art. 18 - O Diretor da Faculdade, _de_nomeação do Prefeito, será es 

co~~ido na lista tríplice q_ue lhe encaminhará a Congrega 

ção, composta de elementos do corpo docente. 

Parágrafo Único - A nomeação do Vice-Diretor obed~cerá às normas 

esta belecid_as no Regimento da Faculdade. 

Art. 19 - Enquanto não forem nomeados, os professores da Faculdade 

serão admitidos no regime da Consolidação das Lei~ Traba 

lhis;tas', ou contratados para a prestação de_ serviços de 

terceiros e especializados ou, simplesmente, perceberão 

ajuda de· custo, 9om'orme o caso e as necessidades inter

nas da_ Faculdade:. 

Art. 20 - Ficam estabelecidas as bases dos respectivos vencimentos 

do corpo docente; e admin~strativo da Faculdade, a partir 

de março do corrente ano® 

a) professor ····••Clo•o••······· 

b) - Diretor - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
NCr$l35, OD 

NCr$150~991 a 
... ~ 
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ESTIDO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

c) - Secretário ••••••••••••••• 

d) - Auxiliares Secretaria e demais ••••• 

e) - ajuda de custo (art.ti 3º,§22) •••••• 

N Cr$ lOO, 00 

N Cr$ 82, 50 

N cr$ 70,_oo 

Art. 21 - Os recursos necessários a fazer fae:e as despesas decor

rentes com o aumento de vencimentos previstos no artigo 

2Q, desta ~ei, serão obtidos através das contribuições 

dos alunos(i) 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,re

vogadas as disposições em contrário., 

Registre-se, Publi~ue-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Colatina, em 09 de juiiho de l 967. 

Ass. MOACYR MARTINS BROTAS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e publicado nesta Diretoria 

de: .Admini s.traç ão da Prefeitura Muni ci

pal de Colatina,- em 09 de junho de 19:67. 

Ass. FAUSTO MASCARELLO 

DIRETOR DE ADlVITNISTRAÇÃO. 



). (Cl.:"CLl '"A-O '"' - · .... , , 
' t), • ..:;;:; ui\ PRtS!Dt:\:1.. IJ\. , 

C' 1 // " L•,j' - I 
..;·iúa da~ Ses:s.ik.s, ___ ·---~-. ..1. .... LL .. ..I 1 :1 i.t/-

/?~~-; -~ , /; /.· ........... -

.._.,/~:? ·1 / :C /:_;,(.,~'L;;-º,_/-
- -- -~~.(... -- 4 .... . . / 

. . . - . . 

. / 

• 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

A Cuasi~ de Justiça e Re4~;io.,r ~ rauni 
i<t oenjt;lllta p~a apr~~i~r e llrOJ(ttfi- df: tei n~ .... /.~ ; 
é p~l• a.prov~çii.o tt!l eo.W.c se ;1?;cl1ar r~d~ido., juati:ticmdo -

at!r o r~:~erU• l?roj~to da ma.i~r impertaneia p~ra a 01>letiv.;1 
dtad.1', b~n::; O~{) Vif! (to enoozrtro ti.a. Ceniaeie qu@ ., attb$ON•e. 

Sala dsw SeseÕ•a, 
1+rL, / J? 4• ~euJ.-t:c ele l 974 

!11'.'lll!lI!OS.t ~~~"""" · b • 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

IlEQUEHTI!EllTO Nº tJ/ /;.t ---7.t&...-----

~G!Sl"O N:J1S': -. J&ll.º ____ 01 ... _ 
~t~~~~~---.. ,J~ .. 9J ...... f.o/ _____ _ 
A í- r ·e.~ s: d :·=r; :: i e .. a-~ .. .:.!.,/~ ~- 1 .:-t. 

Cola ti na , J ... 1 ...... ./ ...... LL ..... , : ~' J.1. ..... ~ 
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Exmo.sr. 

180/74 

18 de noveobro de 1974 

Excelencta; 

Cunpre-me· p--.ss'1.r ~,s mãos de V.. Exa. p.ar~. os 

eft:itos constitucion!Àis de ~3anção ou Promulgaç~o, a cÓpiw 

d~ Lei n2 2a758, orivnda deste egrégio Poder Executivo, ~ 

prov;;i.do. por unaimiclade _por osto. edilidade em sua ultima / 

reunião ordinária~ 

Cordiais Sauds.ções 

Dr. Octávio Luiz B2r1Josa de Araujo 
Presidc;:nte 

Dr. Paulo Stefenoni 
DD. Prefeito f/Iunicipal de Colatina 

Nesta 
C/CAJ1.VALHO 
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RIVOGA PARÁGRAFO E ALTERA ARTIGO NA LEI 
/N"2 lo857t DE 09 DE JUNHO DE 1967, QUE/ 
DISTtlE SOBRE CRIAÇÃO DA FACULDADE DE FI -
~OSOFIA, CI!NC11,.S E LETRAS DE COLATINA: 

A câmàra I11unicip~l de Col-.:tina, do Eat..i 
do do Eap:í..rito Santo, us,rido de atribuições legQis; 

DECRETA: 
·- ....... -- - - «911' 

Artigo lQ)- Fica revogado o EerâtSrafo .Único do .Artw 18, da i.1 
n2 l.857, ele 09 de junho de \1967, que dispõe sobre / 
nomeRçio do Vice-Diretor da JJ:ll.OU.ldade. 

Artj.go 2_ç;)- O Art«> 18;, da Le~ n2 1857, de\,~ de jm:iho ele 1967/ 

passa a vigor~.Z. com ~ seguinte '~edaçio; S,t. 18 -

O Diretor o o V::i.ce-Diretor da Faculdade de Filuo / 
' ' 

fia, Ciências ~ Letr~s de Col~tina, de nomeação do 

P..refeito, serão eaoolhidos, respectiv~.mente, nas / 
lietas 'triplices; que lhe encaminhar~ a. Congragação/ 

\· oGmposta de elementos ão corpe dco•nte. 
Artige )Q}• Esta Lei. entr~á em·vigor n~ data da sua publ~caçãe 

ficando revogadas. aa disposições em contrárioo 

.Registre-se, .Pu.blique-se e Cu.mpra-s•'• 

Câiara Municipal de. Col<rl.tina, 18 de novembr& de 1974 

i:r,s1dente 

Registraãa e publioii.da n•eta See:ret"l'!a nesta data. 

Secreth-1c 


